
ESTADO VE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA 

PORTARIA 1° jhJ  2023 
DE 	DE ABRIL DE 2823 

uai, no intuito de que o.I 

tinuidade døSi 

menci 
Municipal de Divina Pastora. 

O Presidente da Câmara Municipal de DM a Pastora, no uso de suas atribuições legais 
os termos da Lei Orgânica do Municiptc c/c as disposições da Lei Federal n° 8.666, ',  

de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Púbco, nos termos do disposto nos 8, 58, inc,,  
LI -' drt 6/, e seus parágrafos, ambos d L& n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos púb!ico devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos c itratos celebrados pela entidade, 

CONSIDERANDO, também, que as prIn: pais atribuições dos Gestores de Cont 
são 

1 	Ge renc;r a parte administrativa d execuç 
contrato transcorra de forma regular; 

Irdcr, quando houver, a necesida e de nova licitação 

111 - Solícitar à autoridade competente a- área interessada, para que esta promova a 
oração de novo Projeto Básico ou ermo de Referência, com a ante * 4,,ncla 

• ma necessária à realização da nova cc ;ftataço; 

1V - Conferência do adequado cumpirnento das eigêneias da 
respectivas garantias contratuais; 

V 	Quando da proximidade do eneerrameno da vlØeia eeiii'auai, 
'no 

 
hábil, sobre o interesse na prorroaço da mesma e, em havendo, promover a 

respectiva prorroqaço; 

Vi 	Mar star-se sobre quaisquer svilutaÇÕes da contratada, erïi espeiaí aQueios  
rtnentes a valores do contrato e devo uÇO de prazos, submetendo-as a autoridade 

competente; 

Fs. 

Rub r ca 
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Vil 	Informar a área requsitante, en: prazo hábil, quando prever ou verificar 
necessidade de acréscimos, supressões oi outras alterações no objeto do contrato e 
promover as respectivas alterações; 

VÏU Pronor à Autoridade Competente, ie forma motivada e fundamentada e com 
oase nas anotações da fiscalização contra ual, a abertura de processo administrativo 
para apicaço de penalidades ao contratao, conforme previsto no contrato e realizar 
ee íQceS5o; 

Prestar esclarcómentos e aprese tar soluções técnicas a seu cargo para 
o rencas que surgirem durante a ex uçào do contrato e propor medidas que 

meihorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principai atribuições dos Piscais Contratuais são: 

1 Zelar peto efetivo cumprimento da. obrigações contratuais assumidas e pela 
pi dade dos produtos fornecidos e dos s viços prestados à Administração; 

II 	Acompanhar, fiscalizar e atestar as quisiçós, a execução dos serviços e obras 
(Ontratadas 

111 -, 'Indicar as eventuais glosas das fatura ; 

IV 	Informar ao Gestor do Contrato o & ientual descumprimento dos com 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação e penalidades; 

V Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
- cebirrento do obJeto do contrato e pagc nento do preço ajustado, conforme definido 
no instrumento de contrato, 

Vi Registrar todas as oorrêndas, quatatívas e quantitativas, relacionadas cm a. 
xr uçan do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os 
daredmentos que se fizerem necessário, 

Vil 	Manter rermanente vigliáncia sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
nisposffilvos contratuais e condições ePitalicias e, fundamentalmente, quanto à 
observânda aos princípios e preceitos conubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas 
b--ações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposlçes, são norniatizados os 
rcdityentcs relativos a gestão e fiscahz ção dos contratos, no âmbito desta Câmara, 

O)n—rato a contrato; 

CONSMeRANO0, por rim, o estabeleci oento de atribuiç8es lnerens ao Gestor e 
Físc,al c1 	ontratos, aqui previstas, 



de abril de 2023 Divina 

ESTADO D! SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA 

RESOLVE: 

Art. 10 Designar, para atuar como Gestr e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
at buçôes aos mesmos inerentes e des nadas em Legislação pertinente e nesta 
Pertaría, no âmbito da Câmara de Divina astora, os servidores abaixo especificados, 
ns respectivas funções: 

1 	Rodolfo Fontes De Oliveira Fli2io - CPF 0$2** es 
	 r do 

Contrato; 

LI 	- Sergio Oliveira Souzas - CPF 663***355 
	

1 do Contrato 

Art. r Os servidores designados atulo no âmbito do Contrato n° _JJ 
decorrente do Pregão Presencial n° 01/202 

Parágrafo único. Constituem-se como dacos complementares: 

Contratado Objeto do Contrato 	Vigência do C 

 

4 	 4:4 

 

UNIR LOcAÇÕWI 1 Contratação o empresa de 
SERVIÇOS LTDA CNPJ 1 locação de veículos para a 
15.454.00910001-40 	locação de 01 (uni) veiculo 

para 	este: 	Câmara 
Municipal. 

  

12 (dote) meses 

   

Art. 3 - Dê-se dénda aos interessados es autue no respectivo  processo. 

Art 4 	Esta Portaria entra em vor rdsta data e terá validade dura 
v!Qênc a contratual. 

Presidente da Câmara 

Fts. 
flO__4_ 

RubrCa_— 


